
 

 
REQUERIMENTO N.º 

 
 

REQUER a reposição da cobertura com banco no ponto de 
ônibus localizado na Rua Dorothy de Oliveira, em frente ao nº 
371, no Jardim Ipê. 

 
 
    CONSIDERANDO que o ponto de ônibus situado na Rua Dorothy de 
Oliveira, em frente ao nº 371, teve sua cobertura e banco removidos por ação de vândalos, 
deixando os usuários sem abrigo e assento enquanto aguardam o transporte coletivo, 
conforme demonstrado na imagem abaixo: 
 

 
 
   CONSIDERANDO que a ausência de estrutura adequada expõe os 
munícipes a condições climáticas adversas, como chuva e sol intenso, comprometendo o 
conforto e a segurança dos usuários do transporte público; 
 
    CONSIDERANDO que o local possui grande circulação de passageiros, o 
que reforça a necessidade de reposição da cobertura e do banco para garantir melhores 
condições de espera e preservar o mobiliário urbano; 
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  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Rodrigo Maganhato, solicitando nos informar o que segue:  

 
1. Existe a possibilidade de o Poder Público, por meio da Secretaria 

competente, realizar a reposição da cobertura com banco no ponto de 
ônibus localizado na Rua Dorothy de Oliveira, em frente ao nº 371, no 
Jardim Ipê? 

2. Caso positivo, qual a previsão para a execução da medida? 
3. Caso negativo, qual a justificativa para a inviabilidade? 

 
 
 
 

S/S.,  15 de outubro de 2025 
 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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